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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL II - PROCESSO 
SELETIVO Nº 002/2026 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2026, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do 
dia 31/03/2026 ao dia 01/04/2026, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2026 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. A contratação de pessoal se 
justifica diante da necessidade de suprir por tempo 
determinado vagas das Secretarias Municipais decorrentes de 
servidores públicos efetivos que estão afastados de suas 
funções para: licença para tratamento de saúde; licença 
gestante; afastamento para tratar de interesses particulares; 
licença de saúde para tratamento de pessoa da família; 
readaptação; função gratificada, cargos em comissão ou em 
confiança; licença sindical; cargos em vacância e licença para 
agente político. Não se omita que a regra constitucional 
prevista no inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê 
o provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos trinta dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e seis. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

DAYANE ROSA PERES 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2026 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2026 

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
1. Assistente Social 
Classificação Candidato Nota 

1º Ana Paula Claudina Néris 16,0 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
1. Cozinheira – (Zona Urbana) 
Classificação Candidato Nota 

1º Juçara Cristina de Andrade 8,0 
2º Maria de Jesus Campos de Lima  6,0 

 

3. Trabalhador Braçal 
Classificação Candidato Nota 

1º Adilson Elias dos Santos 12,0 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XXI – PROCESSO 
SELETIVO Nº 021/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 021/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DO APROVADO E CLASSIFICADO, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do dia 
31/03/2026 ao dia 01/04/2026, munido de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos trinta dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2026 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital.   

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada; cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente politico. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, aos trinta dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e seis. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO II 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2026 

PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
05. Biomédico 

Classificação Candidato Nota 
2º Fabricio Fini 9,0 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 060/2026. 
Concorrência Eletrônica n° 002/2026. 

Registro do TCE/MS: 
5A20602417EDB3E7352D58E9154D0A22648E3D17 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: POR EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO – licitação com base nos 
quantitativos e valores unitários estabelecidos no Projeto 
apresentado. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES 
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS, NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS 
SUB 50, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 
970563/2024 E PROPOSTA Nº 56000006562/2024, 
CONFORME DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
DESCRITAS NO PROJETO BÁSICO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08h00min 
horas (horário local) – 09h00min (Brasília-DF) do dia 24 de 
Abril de 2026. Local: https://comprasbr.com.br/ - “Acesso 
Identificado”. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras e 
Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ comprasedital/. 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, ou pelo e-mail 
licitacao02@pmaguaclara.ms.gov.br, 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/. INFORMAÇÕES: Telefone (067) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 27 de Março de 2026. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Agente de Contratação 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Processo 
Administrativo n° 040/2026. Adesão a Ata de Registro 
de Preços n° 006/2026. Objeto: Adesão à Ata de Registro 
de Preços nº 48/2025, oriunda do Processo Administrativo nº 
080/2025 – Pregão Presencial nº 027/2025, conduzido pelo 
Município de Reserva do Cabaçal/MT”, visando à contratação 
da empresa FEEL MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO, 
cujo objeto é o “Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de insumos e componentes necessários às atividades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de 
Reserva do Cabaçal/MT”, visando à contratação da empresa 
FEEL MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 53.640.621/0001-04, para fornecimento dos 
materiais registrados, nas mesmas condições, especificações, 
quantitativos e valores constantes na referida Ata, a fim de 
atender às demandas no Bairro Jardim das Oliveiras, no 
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Município de Água Clara – MS. Nos termos do Art. 86 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO E HOMOLOGO, nesta 
data de 30 de março de 2026, o Processo Administrativo nº 
040/2026, na modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços 
006/2026, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: 
FEEL MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ/MF 
Nº 53.640.621/0001-04, Valor: R$ 179.950,65 (Cento e 

setenta e nove mil novecentos e cinquenta reais e sessenta e 
cinco centavos), prazo de vigência do contrato administrativo 
será de 12 (dose) meses e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  

Água Clara/MS, 30 de março de 2026. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO CME Nº 007 DE 25 DE MARÇO DE 2026 
Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal JACELINE SOUSA CARVALHO 
GONÇALVES, do cargo de Professora de Anos Iniciais, nível II, 
Classe D com objetivo de Progressão Funcional para letra E 

Curso Carga – Horária Ano 
Alfabetização pelo método 
fônico 120 horas 2024 

Naturopatia 250 horas 2024 
Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 

horária de 300 horas;   
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025 

 

RESOLUÇÃO CME Nº 008 DE 25 DE MARÇO DE 2026 
Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 

município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal ELIZANGELA GUIMARÃES 
GONÇALVES, do cargo de Professora de Anos Iniciais, nível II, 
Classe C com objetivo de Progressão Funcional para letra D 
Curso Carga – Horária Ano 
A revolução da educação a 
distância: Ética, cidadania e 
desigualdade social 

40 horas 
2022 

Silvicultura 80 horas 2024 
Educação Inclusiva 20 horas 2025 
Educação especial e inclusiva – 
Conceitos e Ambientação 100 horas 

2025 

Comunicação Escrita 40 horas 2025 
Biologia celular 100 horas 2025 
Relacionamento Interpessoal 10 horas 2026 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

 
RESOLUÇÃO CME Nº 009 DE 25 DE MARÇO DE 2026 

Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal ALESSANDRO BISPO DA 
SILVA, do cargo de Professor de Anos Iniciais, nível II, Classe 
C com objetivo de Progressão Funcional para letra D 
Curso Carga – Horária Ano 
Ética e administração pública 40 horas 2022 
Relações internacionais: Teoria 
e História 

60 horas 2022 

Conceito e Ambientação 100 horas 2025 
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Mediação do ensino e da 
aprendizagem on-line 60 horas 2025 

Introdução ao direito 
constitucional 40 horas 2025 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025 

 
RESOLUÇÃO CME Nº 010 DE 25 DE MARÇO DE 2026 

Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal IZABEL MARCELINO LEAL 
GONÇALVES, do cargo de Professor de Anos Iniciais, nível II, 
Classe C com objetivo de Progressão Funcional para letra D 
Curso Carga – Horária Ano 
Métodos novos passos 30 horas 2023 
Alfabetização Baseada em 
Evidências: Como o cérebro 
aprender a ler 

16 horas 2024 

Consolidação da Leitura e da 
Escrita: Fortalecimento das 
aprendizagens 

96 horas 2024 

Biblioteca Escolar 30 horas 2024 
Métodos das Onomatopeias 05 horas 2024 
Ler e escrever 100 horas 2025 
Pedagógico educacional 100 horas 2025 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

 

RESOLUÇÃO CME Nº 011 DE 25 DE MARÇO DE 2026 
Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal MARIA IVANILDES DIAS DE 
QUEIROZ, do cargo de Professor de Anos Iniciais, nível II, 
Classe D com objetivo de Progressão Funcional para letra E 
Curso Carga – Horária Ano 
Português como Língua de 
Acolhimento na Educação 120 horas 2025 

Formação para profissionais da 
educação infantil 

200 horas 2025 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

 
RESOLUÇÃO CME Nº 012 DE 25 DE MARÇO DE 2026  

Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal LUCIANE FRANCINEIDE 
PINTO PEREIRA , do cargo de Professor de Anos Iniciais, nível 
II, Classe C com objetivo de Progressão Funcional para letra D 
Curso Carga – Horária Ano 
Curso Básico de Capacitação de 
História 200 horas 2021 

Plano de aula + Educação 
especial 

40 horas 2021 

A importância da Avaliação no 
contexto escolar para o 

10 horas 2022 
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desenvolvimento da 
aprendizagem 
Habilidades preditoras da 
Alfabetização e da Construção 
do raciocínio Lógico 

10 horas 2022 

IV Semana de Arte Educação 10 horas 2021 
Curso básico Plano de Aula 06 horas 2022 
Métodos novos passos 30 horas 2023 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

 

RESOLUÇÃO CME Nº 013 DE 25 DE MARÇO DE 2026 
Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal FLÁVIA MARIA COSSARI, do 
cargo de Professor de Anos Iniciais, nível II, Classe D Com 
objetivo de Progressão Funcional para letra E 
Curso Carga – Horária Ano 
Seminário Regional de Boas 
Práticas 20 horas 2023 

Liderança e gestão escolar 40 horas 2023 
Métodos Novos Passos 30 horas 2023 
Legislação Gerenciamento de 
processos 

30 horas 2023 

Curso de Extensão 
Universitária em Educação 
infantil 

180 horas 2025 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

RESOLUÇÃO CME Nº 014 DE 25 DE MARÇO DE 2026 
Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal PAULO FERNANDO 
GONÇALVES, do cargo de Professor de Anos Iniciais, nível II, 
Classe D Com objetivo de Progressão Funcional para letra E 
Curso Carga – Horária Ano 
O uso de plataformas e 
ferramentas digitais da 
educação. 

40 horas 2021 

Jornada Formativa dos 
Profissionais da Educação 
Básica. 

40 horas 2023 

Curso de noções de primeiro 
socorros 

08 horas 2023 

Globalização, Urbanização e 
Sociedade 80 horas 2024 

A educação Acontece no Plural 60 horas 2024 
Curso de noções de primeiro 
socorros 08 horas 2024 

Introdução à Geografia física e 
das populações. 

80 horas 2024 

Tópicos de Biografia e meio 
ambiente 

80 horas 2024 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

 
RESOLUÇÃO CME Nº 015 DE 25 DE MARÇO DE 2026 

Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
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Servidor Público Municipal. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal ROSELENE ROSA DOS 
SANTOS, do cargo de Professor de Anos Iniciais, nível II, 
Classe D Com objetivo de Progressão Funcional para letra E 
Curso Carga – Horária Ano 
Curso de extensão em 
Educação inclusiva. 

360 horas 2026 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

 
RESOLUÇÃO CME Nº 016 DE 25 DE MARÇO DE 2026 

Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal ANA MARIA ALVES DA SILVA 
BUISSA, do cargo de Professor de Anos Iniciais, nível II, 
Classe D Com objetivo de Progressão Funcional para letra E 
Curso Carga – Horária Ano 
Avaliações para autismo sob 
enfoque psicopedagógico 100 horas 2023 

A neuropsicopedagia e suas 
contribuições psicopedagógicos 

100 horas 2024 

Interpretação do desenho 
infantil usando recursos 
psicopedagógicos  

100 horas 2024 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

RESOLUÇÃO CME Nº 017 DE 25 DE MARÇO DE 2026 
Valida certificação de Formação 
Profissional para Progressão Funcional 
e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

da funcionária pública municipal JORGE BUISSA NETO, do 
cargo de Professor de Anos Iniciais, nível I, Classe C Com 
objetivo de Progressão Funcional para letra D 
Curso Carga – Horária Ano 
Jornada Pedagógica 40 horas 2018 
Identidade profissional do 
professor alfabetizador e 
habilidades para alfabetização 
através da música 

15 horas 2022 

Alfabetização e consciência 
fonológica: como trabalhar? 

15 horas 2022 

Estratégias de leitura e 
alfabetização com linguagem 
voltada aos anos finais 

15 horas 2022 

Liderança e gestão escolar 04 horas 2023 
Consolidação de leitura e 
escrita 150 horas 2023 

Consolidação de leitura e 
escrita 

150 horas 2024 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 300 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências 

Água Clara – MS, 25 de março de 2026 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

 
RESOLUÇÃO CME Nº034 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 

Valida certificação de Titulação 
Profissional para Elevação de Nível e 
dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
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Art. 1º - Validar  os cursos de formação profissional 
da funcionária pública municipal ELIANE PEREIRA DE 
CARVALHO  , do cargo de Professora Anos Iniciais, nível I 
Classe A, com objetivo de Elevação para o nível II. 
Curso Carga – Horária Ano 
Alfabetização e Letramento  ********** 2025 

Art. 2º- Fica validada a Titulação profissional de 
Especialista.   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 19 de dezembro de 2025 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto Nº 383/2025, de 23 de Janeiro de 2025. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2026 

Água Clara/MS, 30 de março de 2026 
Ilmo Sr. Pedro José Júnior Meira 
Suplente de vereador pelo REPUBLICANOS 

O Presidente da Câmara Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, vereador ELIZEU 
PEREIRA DA SILVA, no uso das suas atribuições legais e 
com fundamento no artigo 27, §1º da Lei Orgânica Municipal, 
CONVOCA Vossa Senhoria, suplente de Vereador pelo 
REPUBLICANOS, para tomar posse como Vereador nesta 
Câmara Municipal, em razão do licenciamento do vereador 
Marcelo Batista de Araújo, concedido através da Resolução nº 
044/2026 de 24 de fevereiro de 2026, publicada no diário 
oficial do município nº 1.643 de 24/02/2026. 

Informa-se que o suplente possui 15 (quinze) dias 
para tomar posse, conforme previsão do art. 27, §1º da lei 
orgânica, no entanto, caso haja concordância, sua posse será 
realizada na 8ª Sessão Ordinária do dia 30 (trinta) de março 
de 2026, que se inicia às 19:00 horas no plenário da Câmara 
Municipal de Água Clara/MS. 

Como condição para posse, o convocado deverá 
apresentar antes da sessão de posse cópia do diploma de 
suplente de Vereador das eleições do ano de 2024, declaração 
pública de bens e cópia dos documentos pessoais. 

Elizeu Pereira da Silva  
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Água Clara 

 
 
PORTARIA Nº 036/2026, de 30 de Março de 2026. 

“Dispõe sobre a EXONERAÇÃO de servidor 
para ocupar cargo em comissão de 
Assessora Parlamentar I”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R  E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. EXONERA a pedido o Sr. CARLOS 

HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS, que ocupa o cargo em 
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 no 

Gabinete do vereador CLEISON VITAL RODRIGUES DA 
SILVA. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 30 dias 
do mês de Março do ano de 2026. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
 

PORTARIA N.º 037, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
“Dispõe sobre a designação de Agente de 
Contratação e da Equipe de Apoio nos 
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, no âmbito da Câmara Municipal de 
Água Clara/MS e dá outras providências”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo 
Senhor Elizeu Pereira da Silva, no uso das atribuições legais e 
regimentais; e  

Considerando que a atual pregoeira está em gozo 
de licença; 

Considerando a observância ao disposto na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, o princípio de 
segregação de funções. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o seguinte servidor para atuar 

como Agente de Contratação condutora da fase externa das 
licitações e dos processos de contratação direta, de acordo 
com os artigos 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133 de 2021: 
I – LUCAS SOUZA DA SILVA – Matrícula n.º 232; 

§ 1º Na modalidade pregão, a agente de contratação 
da fase externa será designada pregoeira.  

§ 2º A pregoeira terá no que couber, quanto à 
operacionalização da fase de seleção do fornecedor, as 
mesmas prerrogativas e atribuições do agente de contratação. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo para 
exercerem a função de Equipe de Apoio: 
I - VICTÓRIA SOUZA GALINDO – Matrícula n.º 270. 

Art. 3º. A Equipe de Apoio será constituída por, uma 
servidora, que auxiliarão o agente de contratação na condução 
dos trâmites da licitação. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogando as disposições anteriores. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 30 dias 
do mês de Março de 2026. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 
ÁGUA CLARA PREV  -  Exercício 2025 

 
NOTA 1 — Informações Gerais: 

 

a) Natureza Jurídica da Entidade; 
O Instituto de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Água Clara é uma autarquia da Administração 
Pública Municipal Indireta, com autonomia administrativa, 
econômica e financeira de personalidade jurídica própria, 
criada na forma preceituada pela Lei Municipal nº 723/2009. 
 

b) Domicílio da Entidade; 
A sede administrativa do ÁGUA CLARA PREV fica na 

Rua Adelaide Rodrigues dos Santos, 04, Centro- ÁGUA 
CLARA/MS - CEP 79680-019. 
 

c) Atividade da Entidade; 
O regime foi implantado com a finalidade única de 

administração, gerenciamento e operacionalização do Regime 
Próprio de Previdência Social — RPPS, é exclusivo aos 
servidores públicos ocupantes de cargos efetivos e obedece a 
critérios garantidores do equilíbrio financeiro e do atuarial. 
 

d) Declaração de Conformidade com a Legislação e Normas 
Contábeis; 

As Demonstrações Contábeis Financeiras do exercício 
de 2024 foram elaboradas em conformidade com a Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com observância às Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT 
SP), Princípios contábeis geralmente aceitos, e Parte V — 
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) 
da 10ª Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP) e do Manual de Peças Obrigatórias 
(Resolução TCE nº 273/2025). Adequa-se dessa forma a uma 
nova visão patrimonial na evidenciação e transparência de 
seus resultados, e demais normas no que couber. 
 

NOTA 2 — Resumo da Política Contábil; 
Destacamos as principais práticas para a realização 

dos demonstrativos contábeis. 
 

a) Disponibilidades; 
São mensuradas pelo valor original, em Caixa e 

Equivalente de Caixa está representado valores em conta 
corrente para movimentação a qualquer tempo, sendo possível 
a aplicações nas operações do instituto.  
 

b) Créditos Previdenciários a Receber; 
Os créditos foram reconhecidos pela competência, 

provisionados pelo valor original, seguindo a IPC14. 
 

c) Aplicações Financeiras; 
Os investimentos estão registrados ao custo histórico, 

acrescido dos rendimentos líquidos auferidos até a data de 
encerramento do Balanço, conforme as regras de MaM - 
Marcação a Mercado, de acordo com IPC 14. As aplicações 
financeiras de liquidez imediata foram consideradas como 
aplicação de renda fixa e mensuradas pelo valor original e 
atualizadas todo fim do mês para efeitos contábeis. 
 

d) Depreciação 
A depreciação dos bens foi realizada de acordo com 

prazos de vida útil e taxas de depreciação e utiliza o método 
de cotas constantes. 
 

e) Restos a Pagar; 

Foram classificadas como restos a pagar, valores que 
não foram pagos em sua totalidade no exercício de 2024 
referente aos contratos lançados a valor cheio e obrigações 
tributárias. 
 

 
NOTA 3 — Outras Informações Relevantes: 

 

a) Gestão de Capital; 
Os recursos financeiros são geridos conforme o 

regramento normativo da Resolução CMN nº 4.963/2021, que 
entrou em vigor em 3 de janeiro de 2022, define as metas e 
objetivos a serem alcançados ao longo do exercício, mais 
informações sobre a referida gestão poderão ser observadas 
na Avaliação de Desempenho das Aplicações Financeiras, que 
segue devidamente atestado por Técnico Credenciado pela 
CVM — Comissão de Valores Mobiliários. 
 

b) Plano de Contas Estendido; 
Os Registros Contábeis foram elaborados utilizando a 

extensão do Plano de Contas mínima do 7º Nível, conforme 
estabelece a Portaria MPS nº 509/2013. 
 

c) Apresentação dos Demonstrativos em formato Simplificado; 
Os Demonstrativos Contábeis apresentados neste 

relatório, foram elaborados em seu formato simplificado 
(resumido), em atenção ao que estabelece o $ 11º NBC T 
16.6, homologada pela Resolução CFC nº 1.133/2008. 
 

NOTA 4 — Notas Explicativas dos Demonstrativos 
Contábeis 

 

4.1 — BALANÇO ORÇAMENTÁRIO: 
Tem como previsão o montante de R$ 15.445.000,00. 

Foi realizada Despesas no total de R$ 8.074.523,92 e 
arrecadada Receitas no total de R$ 19.071.046,58. Abaixo 
está exposto apenas as rubricas que tiveram arrecadação. 

 

4.1.1 - Receita de Contribuições: 
Segurados ativos, inativos e pensionistas.  

 
No âmbito das receitas de contribuições, a receita 

arrecadada foi menor do que a orçada. 
 

4.1.2 - Receita Patrimonial: 
Demonstra a rentabilidade dos investimentos, no seu 

resgate, registros da receita acumulada e em decorrência do 
resgate, conforme instruções na IPC 14. 

 
 

4.1.3 – Outras Receitas Correntes: 
Consta valores referentes às compensações 
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financeiras entre regimes previdenciários e à ressarcimentos 
recebidos. 

 
4.1.4 - Receita de Contribuições — Intraorçamentárias: 

Consta valores referentes às contribuições patronais 
recebidos da Prefeitura Municipal. 

 
Os valores repassados são compostos pelas seguintes 
alíquotas: 

18,43% ALÍQUOTA PATRONAL 
3,0% TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

16,19% CUSTO SUPLEMENTAR 
 

4.1.5 - Variação da Receita em Relação ao Exercício 
Anterior: 
 

VALORES ARRECADADOS 
2024 14.707.598,07 
2025 19.071.046,58 

 

4.1.6 - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais: 
Fazem parte da despesa com pessoal os seguintes 

elementos da despesa: 

 
4.1.7 - Outras Despesas: 

Abaixo as despesas que foram empenhadas para 
custear despesas administrativas: 

 
4.1.8 – Despesas de Capital. 

Em 2025, houve aquisição de um notebook para 
melhoria do Instituto. 

ELEMENTO DA DESPESA DOTAÇÃO REALIZADA 

4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

20.000,00 7.560,00 

TOTAL 20.000,00 7.560,00 

4.1.9 – Variação da Despesa em Relação ao Exercício 
Anterior: 

DESPESAS EMPENHADAS 
2024 6.662.159,63 
2025 8.074.523,57 

Como parte do resultado no comprometimento em 
gerir corretamente e de forma eficiente os recursos é 
demonstrado que as despesas realizadas no exercício 2025 
foram menores do que as despesas orçadas. 
4.1.10 – Superávit do Exercício. 

O ÁGUA CLARA PREV apresentou superávit 
orçamentário no valor de R$ 10.988.962,66. 
 
4.2 – BALANÇO FINANCEIRO 
 

A instrução do IPC 14 – Procedimentos contábeis 
relativos ao RPPS e o IPC 06 – Balanço Financeiro, foram 
seguidas.  

Valores em “Outras movimentações financeiras 
recebidas” são referentes a resgates financeiros e valores em 
“Outras movimentações financeiras” são referentes a 
aplicações financeiras. 
 

4.2.1 – Receita Orçamentária: 
Recursos recebidos para custeio dos benefícios 

previdenciários, despesas administrativas e receitas de 
investimentos.  

 
4.2.2 – Recebimentos Extraorçamentários: 

Composto por Restos a Pagar e Depósitos Restituíveis 
que serão explicados e detalhados no Demonstrativo da Dívida 
Flutuante 

Outras movimentações financeiras recebidas– foram 
reconhecidos neste valor de R$ 46.268.091,59 movimentações 
realizadas a nível de resgates de aplicações financeiras. 
4.2.3 – Saldo do Exercício Anterior: 
 

111000000 – CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
2024 1.438.184,78 

 

4.2.4 – Despesa Orçamentária: 
Despesas segregadas por fonte de recursos 1800 – 

Benefícios Previdenciários e 1802 – Taxa de Administração. 

 
4.2.5 – Pagamentos Extraorçamentários: 

Composto por Restos a Pagar e Depósitos Restituíveis 
que serão explicados e detalhados no Demonstrativo da Dívida 
Flutuante. 



 
 
 
 

 

Nº 1673/2026  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 2026        ANO VI 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 21/23 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Outras movimentações financeiras – foram 
reconhecidos neste valor de R$ 57.293.940,51 movimentações 
realizadas para aplicações.  
4.2.6 – Saldo para o Exercício Seguinte: 

Valores de Caixa e Equivalente de Caixa no montante 
de R$ 1.444.905,35, em conformidade com demais 
demonstrativos contábeis, distribuídos em conta corrente e 
contas de liquidez imediata. 

 
 
4.3 – BALANÇO PATRIMONIAL 
4.3.1 – Caixa e Equivalente de Caixa: 

Saldo correspondente ao valor disponível nas contas 
correntes mantida pelo Instituto distribuídos da seguinte 
forma: 

 
4.3.2 – Créditos previdenciários a receber a curto prazo: 

Houve o registro no exercício 2025 dos Créditos 
Previdenciários a Receber, seguindo as instruções da IPC 14, 
garantindo mais transparência aos valores recebidos e a 
receber. 

 
Os saldos das contribuições a receber foram 

registrados por competência, abrangendo todo o exercício de 
2025, em conformidade com o que exige o reconhecimento 
dos direitos e obrigações no período em que ocorrem, 
independentemente do efetivo pagamento.  

As contribuições com vencimento superior a esse 
período serão classificadas no ativo não circulante, conforme 
orientam as normas contábeis. 
4.3.3 – Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto 
Prazo: 

Os valores demonstrados estão alocados nas contas a 
seguir, os saldos (F) são referentes a aplicações realizadas e 

os saldos (P) são referentes aos ganhos registrados por 
marcação a mercado: 

 
 

 
4.3.4 – Ativo Realizável a Longo Prazo: 

Os valores registrados como Crédito a Longo Prazo 
são referentes ao valor atual da contribuição patronal 
suplementar para cobertura do déficit atuarial. 

 
4.3.5 – Bens Móveis: 

No exercício de 2025 foi adquirido um notebook para 
atender as necessidades do Instituto, aumentado assim o 
valor final dos bens móveis. 

Também foi registrada a depreciação acumulada, 
realizadas pelo método de quotas constantes, pelo qual a 
depreciação é calculada dividindo-se o valor a ser depreciado 
pelo tempo de vida útil do bem, o valor do encargo de 
depreciação será o mesmo em todos os períodos. Os bens são 
depreciados a partir do mês em que foram incorporados ao 
patrimônio do ÁGUA CLARA PREV. 
4.3.6 – Adiantamentos de clientes e demais obrigações 
a curto prazo: 

Os valores se referem às retenções em folha que não 
foram repassadas em 2024, sendo de consignações e 
consignações intraorçamentárias. 

 
4.3.7- Provisões Matemáticas Previdenciárias a Longo 
Prazo: 

A data da avaliação atuarial para Provisão Matemática 
é 31/12/2025. E foi lançada na contabilidade conforme as 
instruções. 
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4.3.8 – Resultados Acumulados: 

 
 
4.4 – VARIAÇÃO PATRIMONIAL 
4.4.1 – Contribuições: 

Os Valores de Contribuições Sociais que compõem o 
montante se referem a: 

 
4.4.2 – Transferências e Delegações Recebidas: 

O Valor de R$ 4.543.531,41 recebido por 
transferência intragovernamental se refere ao recebimento do 
custo suplementar para cobertura do déficit atuarial 
contabilizados na conta 451320205. 
4.4.3 – Valorização e Ganhos com Ativos e 
Desincorporação de Passivos: 

Reavaliação de Ativos de R$ 11.611.370,07. Este 
valor é composto pela valorização a valor justo dos 
investimentos temporários do RPPS, alocados na conta 
(461710800). 
4.4.4 – Outras Variações Patrimoniais Aumentativas: 

 
4.4.5 – Pessoal e Encargos: 

Identifica valores que representam o quanto foi gasto 
com pessoal do quadro administrativo do ÁGUA CLARA PREV 
durante o exercício de 2025. 

 
 

4.4.6 – Benefícios Previdenciários e Assistenciais: 
Os valores dos benefícios previdenciários e 

assistenciais são compostos conforme descrito abaixo: 

 
4.4.7 – Uso De Bens, Serviços e Consumo de Capital 
Fixo: 

Materiais de Consumo: Os valores abaixo se referem 
aos estoques, compostos por materiais comprados e 
consumidos dentro do exercício conforma distribuição abaixo:  

 
Serviços: No item serviços destacamos a seguinte 

composição: 

 
A Depreciação, Amortização e Exaustão traz o valor de R$ 
2.698,02, referente a Depreciação de Bens Móveis alocados na 
conta 333110101. 
4.4.8 – Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação 
de Passivos: 

Nesse item é demonstrado a desvalorização das 
aplicações financeiras pela marcação a mercado e os ajustes 
realizados que são registrados na conta 361710800, além da 
desincorporação de ativos alocados na conta 365110000, 
conforme IPC 14. 
4.4.9 – Outras Variações Patrimoniais Diminutivas: 

Compõem o valor o VPD de Contribuição de Provisões 
consiste em atualização de provisão matemática 
previdenciária, demonstradas na conta 397210000 e as 
indenizações demonstradas na conta 399610000. 
 
4.5 — DÍVIDA FLUTUANTE 
4.5.1 — Restos a Pagar Processados e Não Processados. 

É demonstrado os Restos a Pagar Não Processados do 
exercício de 2024 e 2025. Os restos de 2024 totalizavam R$ 
12.900,00 sendo totalmente baixados dentro do exercício 
2025. 

Em 2025 foram inscritos restos no valor de R$ 
45.352,66 não sendo pagos nem cancelados. Dessa forma 
integra o saldo para o período seguinte. 

Restos a Pagar não processados no exercício de 2025 
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4.5.2 — Depósitos e Consignações: 

Integram os valores o saldo do ano anterior e os 
inscritos dentro do exercício 2025. Não foram baixados em sua 
totalidade no ano de 2025, gerando saldo de R$ 53.804,41 
para o próximo exercício, tendo a movimentação nas 
seguintes contas: 

 
 
4.6 – DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA: 
4.6.1 - Receita de Contribuições: 

Receitas de contribuições que passaram pelo caixa, 
foram: 

 
4.6.2 – Outros Ingressos Operacionais: 

 
4.6.3 – Remuneração das Disponibilidades: 

Rentabilidade dos investimentos, no seu resgate, 
registros da receita acumulada e em decorrência do resgate.  

 
4.6.4 – Transferência de resgate de Aplicação: 

Nesse item mostra os valores de resgates das 
aplicações realizadas no sistema.  

Valores que saíram das contas 114 (investimentos) e foram 
para 111 (caixa), no atributo (F). 
4.6.5 – Desembolsos: 

Despesas de pessoal e demais despesas pagas, e 
restos a pagar pagos em 2025, já citados nesse relatório. 

Desembolsos Extraorçamentários temos a seguinte 
movimentação no decorrer do exercício: 

 
Em Transferências Concedidas estão demonstrados os 

valores que saíram das contas 111 (caixa) e foram para 114 
(investimentos). A IPC 08 que trata da metodologia do fluxo 
de caixa, orienta em seu parágrafo 17 que em “outros 
ingressos” e “outros desembolsos” seja informado valores que 
não transitam pelo orçamento, mas afeta o saldo de Caixa e 
Equivalente de Caixa, em seu exemplo cita “aplicações e 
resgates de investimentos temporários”.  

O Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais 
foi de R$ 14.280,57 e Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Investimento foi de R$ 7.560,00, sendo assim a geração 
líquida de caixa e equivalente de caixa é de R$ 6.720,57. 

 
Valores estão em consonância com Balanço 

Patrimonial e Extratos Bancários no exercício 2025. 
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